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Os objetivos da Entidade ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de continuidade da 

Entidade. Em 31 de dezembro de 2020, a Entidade possui, aproximadamente, 54,5% (52,9 % em 2019) do 

seu ativo total registrado como disponível e aplicações financeiras. 

 
A Entidade está sujeita às seguintes exigências estabelecidas pelas resoluções normativas RN 451 de 6 de 

março de 2020, RN 227 de 19 de agosto de 2010, RN 392 e RN 393 ambas de 9 de dezembro de 2015 e 

alterações vigentes. 

 
24.3.1 Capital regulatório 

Consideram-se capital regulatório o limite mínimo de Patrimônio Líquido Ajustado que a operadora deve 

observar, a qualquer tempo, em função das regras de capital regulamentadas pela RN 451/2020 e alterações 

posteriores. 

 
O PMA representa o valor mínimo do patrimônio líquido da operadora de saúde, ajustado por efeitos 

-base de R$ 

8.977.014,19 em dezembro de 2020, o qual é anualmente ajustado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA/IBGE). 

 
O 

de R$ 302.525,38 e o patrimônio líquido ajustado da Entidade atende a esse mínimo estabelecido. 

 
24.3.2 Margem de solvência 

A margem de solvência é a regra de capital que define um montante variável a ser observado em função do 

volume de contraprestações e eventos indenizáveis aferidos pela operadora conforme regulamentação dada 

pela RN 451/2020. Os prazos permitidos para adequação da margem de solvência foram redefinidos em 22 de 

dezembro de 2.012 sendo que entre janeiro de 2020 e dezembro de 2022 deve-se manter a proporção 

cumulativa mínima mensal de 0,615% do valor da margem de solvência e a partir de dezembro de 2022, 

100%. 

Em 31 de dezembro de 2020 a Entidade apresenta suficiência de margem de solvência em R$ 13.406.784,05. 

 
24 Cobertura de seguro 
 
A Administração da Entidade adota a política de contratar seguros de diversas modalidades, cujas coberturas 

são consideradas suficientes pela Administração e agentes seguradores para fazer face à ocorrência de 

sinistros. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria das 

demonstrações financeiras, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores 

independentes.  
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Demonstrações dos fluxos de caixa  método indireto 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e de 2019 
Em reais 
 

    2020   2019 

Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Superávit do exercício 6.525.237,81 1.256.463,72 
Ajuste por: 
Aplicação em investimentos (11.469,28) (9.621,61) 
Depreciações e amortizações 967.437,05 735.823,42 
Variação das provisões técnicas de operações de assistência à saúde 592.740,44 81.821,63 
Provisão para ações judiciais 432.000,00 (17.500,00) 
Variação dos Ativos 
Aplicações financeiras garantidoras de provisões técnicas (734.043,23) (307.345,65) 
Créditos de operações com planos de assistência à saúde 215.965,40 3.592.271,42 
Créditos de oper. Assist. à saúde não relac.com planos de saúde (3.796.330,10) 746.154,29 
Bens e títulos a receber (1.093.712,91) (239.017,38) 
Despesas antecipadas 2.874,96 (7.794,69) 
Outros créditos a receber do não circulante (1.681,44) (38.893,17) 
Variação dos Passivos 
Eventos/ sinistros a liquidar e provisão técnica 600.777,36 307.992,20 
Débitos de operações de assistência à saúde 4.417.576,16 (516.477,19) 
Tributos e encargos sociais a recolher 16.257,30 93.877,10 
Débitos diversos  1.083.308,16 406.698,79 

Caixa gerado pelas atividades operacionais 9.216.937,68 6.084.452,88 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Aquisições do imobilizado  (1.786.992,17) (2.572.296,78) 
Baixas do imobilizado  67.927,00 63.554,30 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (1.719.065,17) (2.508.742,48) 
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Variação dos empréstimos e financiamentos (59.770,99) (71.861,03) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos (59.770,99) (71.861,03) 

Variação no caixa e equivalentes de caixa 7.438.101,52 3.503.849,37 
     
Caixa e equivalentes de caixa (livres) no fim do exercício 27.738.386,14 20.300.284,62 
Caixa e equivalentes de caixa (livres) no início do exercício 20.300.284,62 16.796.435,25 

Variação no caixa e equivalentes de caixa 7.438.101,52 3.503.849,37 
 

 

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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ANEXO - CAPÍTULO III - Modelo de Publicação 

NOTAS EXPLICATIVAS 
    

Nota Explicativa nº01 
    

A distribuição dos saldos do quadro auxiliar de EVENTOS MÉDICO HOSPITALARES ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR do 

documento de Informações Periódicas - DIOPS 4º trimestre de 2020 está em conformidade com Ofício Circular DIOPE nº 
01, de 

01/11/2013, referente aos planos individuais firmados posteriormente à Lei nº 9.656/1998, com cobertura médico hospitalar 
e 

modalidade de preço pré estabelecido. 

EVENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR 

Cobertura Assistencial com Preço Pré Estabelecido - Carteira de Planos Individuais/ Familiares pós Lei 9.656/1998 

  Consulta       Outros Demais    

  Médica Exames Terapias Internações 
Atendim

entos Despesas TOTAL 

REDE PRÓPRIA 
            

121,02        127.386,30       1.182.006,39  
      

368.954,98  
            

279,07  
   

1.678.747,76  

REDE CONTRATADA 
      

887.692,05     1.208.068,90  
      

183.487,76        302.662,93  
      

371.333,59  
          

3.432,55  
   

2.956.677,77  

REEMBOLSO                    -                      -                       -                      -    
                   
-                       -                      -   

INTERCAMBIO EVENTUAL                    -                      -                       -                      -    
                   
-                       -                      -   

TOTAL 
      

887.813,07     1.335.455,20  
      

183.487,76     1.484.669,32  
      

740.288,57  
          

3.711,62  
   

4.635.425,53  

 
 
 

               


